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LEI MUNICIPAL N9 1.830, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste nos
proventos das aposentadorias e pensões do Município
de Penedo, que são custeados diretamente pelo

Tesouro Municipal e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Penedo, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, Íaz
saber que a Câmara Municipal de Penedo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1c. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste aos aposentados e
pensionistas públicos municipais vinculados ao Tesouro Municipal.

Art. 2e. O percentual de reajuste será de 30% (trinta por cento) e será aplicado nos proventos
de todos os aposentados e pensionistas, cujos benefícios tenhâm sido concedidos pelo Poder Executivo
Municipal nos termos do ârt. 1e destâ Lei.

Parágrafo único. Ficam excluídos do reãjuste de que trata o coput deste artigo os segurados e

beneficiários do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Penedo - Penedo
Previdência, regidos pela Lei Municipal n.s 1.611, de 30 de março de 2018, e suas alteraçôes posteriores.

Art.3e. As despesas desta Lei correrão por conta de previsão de dotação orçamentária própria
do Poder Executivo.

Art.2s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

iff}

Penedo-Al, 02 de julho de 7O24,388e ano de elevação à categoria de Vila, 182e de elevação à

condição de Cidade. R6NALD6 pERETRA À,!/n dod.íd*d,errípdio{^L-oo

LoPEs:t23se07 34 ffiHflH;i?;íl,.
RONATDO PEREIRA TOPES

PREFEITO MUNICIPAI.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PENEOO I CNPJ 12 2.13 697/0001-Oo
PRAÇA aARÃo DE PENEDo, 19, cENTRo HrsróRrco - cEp sz2oo-ooo pENEDo,ALAGQAS

TELEFONE (42) 3551-2727 - gapre@pênedo al gov b.
httpr/www penêdo ar gov bt

-
ataaaaa

PEN EDO

I

t

I


